
Câmara Municipal Sertão Santana 
Estado do Rio Grande do Sul 

“Povo que tem parlamento é um povo soberano”. 

Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas! 

Moção de Pesar nº 009/2013. 

 
               Oséias Ribeiro da Silva e demais Vereadores desta Casa Legislativa, em 

conformidade com o Art. 131 do Regimento Interno, vem através desta Moção, manifestar 

seu profundo pesar pelo falecimento do senhor Arnaldo Boness, ocorrido no dia 28 de outubro 

de 2013. 

  Nasceu em 04 de abril de 1.921, começou sua vida profissional como motorista 

de ônibus, mais tarde veio a ser o primeiro patroleiro pelo Município de Guaíba. 

  Residente no Município de Sertão Santana, tinha aqui suas raízes familiares, 

nos quais deixa saudades. 

  É, pois, justa homenagem póstuma a este senhor que certamente deixará muitas 

lembranças. 

  Transmita-se o teor desta à família enlutada. 

  Sertão Santana, em 4 de novembro de 2013. 
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